
 
 

TERMO ADITIVO AO 
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE INSTITUI REGIME DE 

TELETRABALHO 
 

  

 

Pelo presente Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho assinado em 23/02/2021, 
de um lado, a empresa pública denominada BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS S/A – BDMG, inscrito no CNPJ sob o nº 38.486.817-0001/94, e de 
outro, o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BELO HORIZONTE E REGIÃO, por seus representantes legais ao final firmados, 
resolvem promover a seguinte alteração no ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE 
INSTITUI REGIME DE TELETRABALHO: 

 

 

 

A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VIGÊNCIA - PASSARÁ A TER A SEGUINTE 

REDAÇÃO 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá vigência de 1 (um) ano a partir de 

03/01/2022. 

Parágrafo Único: As partes signatárias poderão solicitar a revisão das cláusulas 

acima pactuadas neste instrumento normativo a qualquer momento durante o seu 

prazo de validade. 

As partes reafirmam todas as demais cláusulas e disposições firmadas no Acordo 

Coletivo de Trabalho original assinado em 23/02/2021, as quais permanecem vigentes 

e inalteradas 

ÁU 

 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2021 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

BELO HORIZONTE E REGIÃO 

 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A – BDMG 


